
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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RESOLUÇÃO Nº 2 / 2023 - GAB-VIA (11.01.16.06)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Viamão-RS, 12 de abril de 2023.

O Presidente do Conselho do Campus do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Sul ? Campus Viamão, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar ad referendum as solicitações de demandas de pessoal, sendo especificadas
abaixo, conforme os autos do Processo nº 23742.000136/2023-36.

Art. 2º - Docente, a ser des�nada para as áreas de Letras ? Português, Física, Geografia,
Matemá�ca e Pedagogia.

Art. 3º - Técnico-Administra�vo em Educação a ser des�nado ao Cargo de Técnico de
Laboratório - Área: Química.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
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